
Resolução 018/91 - CONSUNI 

Homologa Termo de convênio que celebram a UDESC e a 
FEAUC. 

O Presidente do Conselho Universitário - CONSUNI, da Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que 
consta do Processo n° 514/91 e a deliberação deste egrégio Conselho tomada na sessão de 
11.09.91, 

R E S O L V E: 

1. Homologar o Termo de Convênio que entre si celebram a Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC e a Fundação Educacional do Alto Uruguai Catarinense - FEAUC, datado de 
03.07.91, constante do Processo n° 514/91, convênio este que visa estabelecer e viabilizar 
cooperação, assessoramento interinstitucional a nível de planejamento, execução e avaliação 
de atividades de ensino, extensão e pesquisa entre as partes convenentes. 

2. Esta Resolução entre em vigor nesta data. 

Florianópolis, 16 de setembro de 1991. 

  

Prof. Rogério Braz da Silva 

Presidente 


